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Artigo 111.º
Norma revogatória

1 — É revogado o Regulamento Municipal de Urbanização e Edi-
ficação, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 195, em 9 de 
outubro de 2014.

2 — Com a entrada em vigor do presente Regulamento é revogada 
a Secção II do Capítulo III da Parte A do Código Regulamentar do 
Município de Tábua.

3 — São ainda revogadas as normas previstas em outros regulamentos 
municipais, aprovados em data anterior à da entrada em vigor do presente 
regulamento, que o contrariem ou que com este sejam incompatíveis.

Artigo 112.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

310506748 

 MUNICÍPIO DE VELAS

Aviso n.º 6347/2017

Abertura de procedimento concursal comum para constituição 
da relação jurídica de emprego público por tempo indetermi-
nado para Técnico Superior Administração Pública/Economia 
e  Finanças.
1 — De acordo com o disposto no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho 

em Funções Públicas (LTFP) aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, conjugado com o artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, com a redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 
06 de abril, torna -se público que, por deliberação de Câmara de 17 de 
abril de 2017, se encontra aberto um procedimento concursal comum 
para recrutamento e preenchimento, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado, pelo prazo de dez dias 
úteis contado da data da publicação do presente aviso no Diário da 
República, para o seguinte posto de trabalho:

Um Técnico Superior Administração Pública/Economia e Finanças.

2 — Para efeitos do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Portaria, declara-
-se não estarem constituídas quaisquer reservas internas de recrutamento. 
Efetuada consulta nos termos do artigo 4.º da Portaria, a Direção Geral 
de Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA), enquanto 
entidade centralizada para a constituição de reservas de recrutamento 
(ECCRC), foi prestada informação que: «não existem trabalhadores em 
situação de requalificação com o perfil indicado.»

3 — Conteúdo funcional: Constante do anexo a que se refere o n.º 2 
do artigo 88 da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho.

4 — Legislação aplicável: O presente procedimento concursal obedece 
ao disposto nos seguintes diplomas legais: Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada 
pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

5 — Prazo de validade: Nos termos do n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o procedimento é válido para ocupação 
de idênticos postos de trabalho, a ocorrer no prazo máximo de 18 meses 
contados da data de homologação da lista de ordenação final do presente 
procedimento (reserva de recrutamento interna).

6 — Posto de trabalho a ocupar e modalidade de relação jurídica: um 
contrato de trabalho em funções públicas, por tempo indeterminado.

7 — Local de trabalho: área do Concelho de Velas.
8 — Determinação de posicionamento remuneratório: de acordo com 

o preceituado no artigo 38.º da LTFP, sem prejuízo do determinado pelo 
artigo 19.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, que aprovou o Orça-
mento de Estado para 2017, quanto à determinação do posicionamento 
remuneratório. Em cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 42.º 
da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro, por remissão do artigo 19.º 
do Orçamento de Estado para 2017, os candidatos detentores de uma 
prévia relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, 
informam prévia e obrigatoriamente o Município de Velas do posto 
de trabalho que ocupam e da posição remuneratória correspondente à 
remuneração que auferem.

Nos termos do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, a posição 
remuneratória de referência para a categoria de técnico superior é a 
2.ª posição remuneratória/nível 15, o que corresponde, presentemente 
à remuneração base de 1 201,48 (euro), acrescido de 20,24 (euro) de 
remuneração complementar.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Poderão candidatar -se ao presente procedimento concursal 

os trabalhadores detentores de vínculo de emprego público por tempo 
indeterminado, nos termos do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP;

9.2 — Deverão igualmente reunir, até ao termo do prazo fixado para 
a apresentação de candidaturas, os requisitos de admissão previstos no 
artigo 17.º da LTFP, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção especial ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções; e
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

10 — Requisitos especiais de admissão:
10.1 — Nível habitacional exigido — Licenciatura em Economia, 

Gestão ou Administração Pública;
10.2 — Inscrição como membro efetivo da Ordem Profissional;
10.3 — Dois anos de experiência profissional.
11 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
11.1 — Prazo - 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

11.2 — Forma — As candidaturas devem ser formalizadas, em su-
porte de papel, mediante o correto preenchimento de formulário tipo 
(de utilização obrigatória) disponível no site oficial deste Município 
www.cmvelas.pt e entregues, no prazo de candidatura, pessoalmente, 
na Divisão de Administração Geral do Município de Velas, no período 
de expediente (das 09h00 às 17h00), ou remetidas pelo correio em carta 
registada com aviso de receção, dirigidas ao Presidente da Câmara, até 
ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas. Não é 
admitido o envio de candidaturas por correio eletrónico;

11.3 — A candidatura deverá ainda ser acompanhada dos seguintes 
documentos:

a) Fotocópia de documento de identificação;
b) Fotocópia do documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Curriculum vitae detalhado e atualizado, do qual devem constar, 

designadamente, as habilitações literárias e as funções que exerce, 
bem como as que exerceu, com a indicação dos respetivos períodos de 
permanência, as atividades relevantes e a participação em grupos de 
trabalho, assim como a formação profissional detida (cursos, estágios, 
especializações e seminários, indicando a respetiva duração, as datas 
de realização e as entidades promotoras);

d) Fotocópias dos certificados das ações de formação profissional;
e) Declaração, devidamente autenticada e atualizada, emitida pelo ser-

viço de origem a que pertencem, que comprove de maneira inequívoca, 
a natureza da relação jurídica de emprego público de que o candidato 
é titular, a carreira/categoria em que se encontra integrado, a posição 
remuneratória que detém, respetivas datas, e a caracterização do posto 
de trabalho que ocupa ou ocupou por último;

f) Comprovativo das três últimas avaliações de desempenho que 
obteve, conforme alínea d) do n.º 2 da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de 
abril;

g) Caso o candidato se encontre em situação de requalificação deverá 
apresentar documento comprovativo dessa situação;

h) Os candidatos com deficiência com grau igual ou superior a 60 % 
deverão apresentar documento comprovativo da mesma.

12 — Métodos de seleção:
12.1 — Os métodos de seleção são os previstos no artigo 36.º da 

LTFP, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, conjugado com 
os artigos 6.º e 7.º da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril, designada-
mente:

a) Prova escrita de conhecimentos (PEC); Avaliação Psicológica (AP) 
e Entrevista Profissional de Seleção (EPS), aplicáveis aos candidatos 
detentores de relação jurídica de emprego público por tempo indeter-
minado, titulares de carreira/categoria diferente da colocada a concurso, 
ou estando integrados na mesma carreira/categoria não se encontrem 
a exercer as atividades/funções caracterizadoras do posto de trabalho 
aberto no procedimento, e os titulares de carreira/categoria em situação 
de requalificação que não tenham exercido as atividades/funções do 
posto de trabalho aberto no procedimento;

b) Avaliação Curricular (AC); Entrevista de Avaliação de Compe-
tências (EAC) e Entrevista Profissional de Seleção (EPS), aplicáveis 
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aos candidatos detentores de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, que sejam titulares de carreira/categoria para o 
posto de trabalho para o qual foi aberto o procedimento e se encontrem 
a cumprir ou a executar as atividades/funções que caracterizam o res-
petivo posto de trabalho.

12.2 — Se os candidatos detentores de relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado afastarem por escrito a aplicação dos 
respetivos métodos de seleção, nos termos do n.º 3 do artigo 36.º da 
LTFP, aprovada pela lei n.º 35/2014, de 20 de junho, serão aplicados 
os métodos: Prova Escrita de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e 
Entrevista Profissional de Seleção.

13 — Valoração dos métodos de seleção:
13.1 — A prova escrita de conhecimentos (PEC) visa avaliar os co-

nhecimentos profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessários ao exercício da função. A prova escrita de conhecimentos é 
classificada numa escala de 0 a 20 valores, considerando -se a valoração 
até às centésimas, por truncagem;

13.2 — A avaliação psicológica (AP) visa avaliar, através de técnicas 
de natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

A Avaliação Psicológica é valorada da seguinte forma: em cada fase 
intermédia do método, através das menções classificativas de Apto e 
Não Apto; na última fase do método, para os candidatos que o tenham 
completado, através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, Sufi-
ciente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respetivamente, 
as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores;

13.3 — A entrevista profissional de seleção (EPS) visa avaliar de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados durante a interação estabelecida entre o 
entrevistador e o entrevistado. É avaliada segundo os níveis classi-
ficativos de Elevado, Bom, Suficiente; Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores;

13.4 — A avaliação curricular (AC) é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, com valoração até às centésimas, por truncagem. A classifi-
cação resultará da ponderação dos parâmetros: Habilitação Académica 
(HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional (EP), e 
Avaliação de Desempenho (AD), por aplicação da seguinte fórmula:

AC = (0,25 × HA + 0,20 × FP + 0,35 × EP + 0,20 × AD)

13.5 — A entrevista de avaliação de competências (EAC) visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função, baseando -se a sua aplicação num 
guião de entrevista composto por um conjunto de questões diretamente 
relacionadas com o perfil de competências previamente definido, asso-
ciado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou 
ausência dos comportamentos em análise. A EAC é avaliada segundo 
os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e In-
suficiente, aos quais correspondem, respetivamente, as classificações 
de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

14 — Prova de conhecimentos:
14.1 — Durante a realização da prova os candidatos não podem 

comunicar entre si ou com qualquer outra pessoa estranha ao procedi-
mento, nem recorrer a quaisquer meios eletrónicos e ou informáticos 
ou a qualquer tipo de documentação ou informação cuja utilização não 
tenha sido expressamente autorizada;

14.2 — A prova de conhecimentos incidirá sobre os seguintes temas:
A prova de conhecimentos incide sobre os conteúdos de natureza 

genérica e ou específica, abaixo indicados, diretamente relacionados 
com as exigências das funções, incluindo o adequado conhecimento da 
língua portuguesa, sendo necessária à preparação dos temas a seguinte 
legislação:

a) Constituição da República Portuguesa: Constituição da República 
Portuguesa, de 2 de abril de 1976, alterada, na redação da Lei constitu-
cional n.º 1/2005, de 12 de agosto;

b) Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

c) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho;

d) Regime Jurídico das Autarquias Locais, Estatuto das Entidades 
Intermunicipais, Regime Jurídico das Transferências do Estado para as 
Autarquias Locais e para as Entidades Intermunicipais e Regime Jurí-
dico do Associativismo Autárquico, estabelecidos na Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na sua redação atual;

e) Estatuto dos Eleitos Locais, aprovado pela Lei n.º 29/87, de 30 de 
junho na sua redação atual;

f) Incompatibilidades e impedimentos dos titulares de cargos políticos 
e altos cargos públicos, aprovado pela Lei n.º 64/93, de 26 de agosto, 
na sua redação atual;

g) Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas, aprovada 
pela lei n.º 98/97 de 26 de agosto, na sua atual redação;

h) Regime Jurídico da Urbanização e Edificação, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação;

i) Código dos Contratos Públicos, aprovada pelo Decreto -Lei 
n.º 18/2008 de 29 de janeiro, na sua atual redação;

j) Regime Geral das Contraordenações, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua atual redação.

15 — Nos termos dos n.os 12 e 13 do artigo 18.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, cada um dos métodos de seleção tem ca-
ráter eliminatório. Serão excluídos os candidatos que não comparecerem 
a qualquer um dos métodos de seleção, bem como os que obtenham uma 
valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos de seleção, não lhes 
sendo aplicado o método de avaliação seguinte.

16 — Em caso de igualdade de valoração entre candidatos, os crité-
rios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

17 — Os candidatos admitidos e os candidatos aprovados em cada 
método de seleção serão convocados, através de notificação, do dia, hora 
e local para a realização dos métodos de seleção, nos termos previstos 
no artigo 32.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º do 
mesmo diploma legal.

18 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria 
n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos tem acesso às atas do júri, 
desde que as solicitem.

19 — O Júri terá a seguinte composição:
Presidente: Dr. Hugo Alexandre Vieira Borba Teixeira, Economista.
Vogais efetivos:
Maria de Lurdes de Oliveira Simões, Chefe de Divisão;
Dr.ª Janete Andreia Ávila da Fonseca, Vereadora.

Vogais suplentes:
Dr. Jorge Humberto Duarte Mendonça Simões Henriques, Chefe da 

Divisão de Urbanismo e Serviços Urbanos;
Dário Eduardo Ávila da Fonseca, licenciado em Gestão.

O Presidente do Júri do concurso será substituído nas suas faltas e 
impedimentos, pelo 1.º vogal efetivo.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

21 — Assiste ao Júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, em 
caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a apre-
sentação de documentos comprovativos das suas declarações.

22 — Notificação dos candidatos — De acordo com o preceituado no 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), 
b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria, para realização 
da audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

23 — Após a aplicação dos métodos de seleção, o projeto de lista 
unitária de ordenação final dos candidatos é -lhes notificada por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, para efeitos de realização de 
audiência dos interessados, nos termos do Código de Procedimento 
Administrativo e do n.º 1 do artigo 36.º da referida Portaria.

24 — Publicitação da lista unitária de ordenação final dos candidatos: 
A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homologação, é 
publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada em local visível 
e público das instalações dos Paços do Município de Velas e disponibi-
lizada na sua página eletrónica em www.cmvelas.pt.

25 — Igualdade de Oportunidades: Em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa «a Administração Pú-
blica, enquanto entidade empregadora, promove ativamente uma política 
de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no acesso ao 
emprego e na progressão profissional, providenciando escrupulosamente 
no sentido de evitar toda e qualquer forma de descriminação».

26 — Quota de emprego: De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em igual-
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dade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência 
legal. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de 
candidatura, para além dos meios de comunicação/expressão a utilizar 
no processo de seleção, o respetivo grau de incapacidade, e o tipo de 
deficiência, nos termos do diploma mencionado.

27 — Publicitação do Aviso: Nos termos do disposto no n.º 1 do 
artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e re-
publicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso 
será publicitado integralmente na Bolsa de Emprego Público, no 1.º dia 
útil seguinte à presente publicação, por extrato e a partir da data de 
publicação do Diário da República na página eletrónica do Município 
de Velas, no seguinte endereço: www.cmvelas.pt, e no prazo máximo 
de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão 
nacional e num regional.

16 de maio de 2017. — O Presidente, Luís Virgílio de Sousa da 
 Silveira.

310500778 

 MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso (extrato) n.º 6348/2017
Para efeitos do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que o Sr. Francisco Manuel 
da Rosa Martins, assistente operacional, cessou a relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, por motivo de aposentação, 
com efeitos a 1 de abril de 2017.

18 de maio de 2017. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Hu-
manos, Maria da Conceição Cipriano Cabrita.

310507322 

 Aviso (extrato) n.º 6349/2017
Para cumprimento do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 4.º da Lei 

n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que os assistentes operacio-
nais, Ana Luísa Domingos André Marques e João Luís Barroso Modesto 
Veia, encontram -se na situação de mobilidade interna intercarreiras, 
passando os referidos trabalhadores a desempenhar funções na carreira 
de assistente técnico, 1.º posição remuneratória, nível 5, da carreira de 
assistente técnico, a que corresponde o valor de 683,13€, com efeitos a 
01 de abril de 2017 e 01 maio de 2017, respetivamente, nos termos do 
disposto no n.º 92 e seguintes da lei n.º 35/2014.

18 de maio de 2017. — A Vereadora do pelouro dos Recursos Huma-
nos, Maria da Conceição Cipriano Cabrita.

310507388 

 MUNICÍPIO DE VILA VERDE

Aviso n.º 6350/2017

Consulta pública

Proposta de alteração ao regulamento municipal dos serviços 
de abastecimento público de água, de saneamento de águas 
residuais urbanas de gestão dos resíduos sólidos urbanos do 
município de Vila Verde.
Dr. António Fernando Nogueira Cerqueira Vilela, Presidente da Câ-

mara Municipal de Vila Verde:
Torna público, para cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 62.º 

do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, na redação atual e do 
artigo 101.º, do Código do Procedimento Administrativo, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que em reunião ordinária 
do órgão executivo municipal realizada em oito de maio de dois mil e 
dezassete, foi aprovada por unanimidade a «proposta de alteração ao 
regulamento municipal dos serviços de abastecimento público de água, 
de saneamento de águas residuais urbanas de gestão dos resíduos sóli-
dos urbanos do município de Vila Verde», da qual consta o projeto de 
alteração do referido regulamento, para efeitos de Consulta Pública, a 
decorrer pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis a contar da data de publicação 
na 2.ª série do Diário da República.

Para constar e devidos efeitos legais, se publica o presente edital 
e outros de igual teor, que vão ser afixados nos lugares do estilo, na 
2.ª série do Diário da República e no site do Município.

16 de maio de 2017. — O Presidente da Câmara, Dr. António  Fernando 
Nogueira Cerqueira Vilela.

310500801 

 FREGUESIA DE A DOS NEGROS

Aviso n.º 6351/2017
1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 30.º e do artigo 33.º, 

ambos da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho, em cumprimento do disposto na alínea a) 
do n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro na sua 
atual redação, torna -se público que por deliberação da Junta de Freguesia 
datado de 08/05/2016, se encontra aberto, pelo período de 10 dias úteis 
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, procedimento concursal comum, com vista ao preenchimento 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal da Junta de Freguesia, na 
categoria/carreira de Assistente Operacional, a constituir por contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Número de postos de trabalho a contratar: um posto de trabalho 
na carreira/categoria de assistente operacional, afeto às funções de 
Motorista, apoio administrativo e apoio à limpeza.

3 — Caracterização do posto de trabalho: as características gerais da 
carreira/categoria, conforme a Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho e, as que constam da 
caracterização do posto de trabalho, a saber: Transporte de crianças e de 
idosos na área da Freguesia, utilizando para o efeito o veículo ligeiro de 
passageiros da Junta de Freguesia, serviços de CTT, gestão de corres-
pondência e arquivo, gestão de certidões e atestados, licenciamento de 
canídeos, elaboração de correspondência, apoio à limpeza da sede, de 
cemitérios e outros edifícios e espaços da Junta de Freguesia e outras 
tarefas que lhe sejam solicitadas superiormente desde que relacionadas 
com a sua atividade nos termos do artigo 81.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP).

4 — Legislação aplicável: ao presente procedimento são aplicáveis, 
designadamente, as disposições da Lei Geral do Trabalho em Fun-
ções Públicas aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06; Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 03/09 na sua atual redação; Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22/01, na redação dada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06/04; Decreto-
-Lei n.º 29/2001, de 03/02; Lei n.º 7 -A/2016, de 30/03 e Código do 
Procedimento Administrativo.

5 — Procedimento prévio ao recrutamento de trabalhadores: nos 
termos do artigo 265.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28/11, Portaria n.º 48/2014, de 26/02 
e artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 03/09, a entidade gestora 
da requalificação nas autarquias (EGRA) não se encontra ainda cons-
tituída e “O Governo entende que o âmbito e para efeitos da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 -02, relativa ao procedimento prévio de recrutamento 
de trabalhadores em situação de requalificação, as autarquias não estão 
sujeitas à obrigação de consulta prévia à Direção Geral de Qualificação 
dos trabalhadores (INA) prevista naquela Portaria”, solução interpre-
tativa homologada pelo Secretário de Estado da Administração Local 
em 15 de julho de 2014 (Ofício circular n.º 92/2014 -PB de 24.07.2014 
da ANMP).

6 — Reserva de recrutamento: para efeitos do estipulado no artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua atual redação, foi consultado 
o INA, enquanto entidade centralizada para constituição de reserva de 
recrutamento, que nos informou, por e -mail, datado de 14/03/2017, 
“Não tendo, ainda, decorrido qualquer procedimento concursal para a 
constituição de reservas de recrutamento para a categoria de Assistente 
Operacional, declara -se a inexistência, em reserva de recrutamento, de 
qualquer candidato com o perfil adequado”.

7 — Recrutamento: O recrutamento inicia -se de entre trabalhadores 
com vínculo de emprego público por tempo indeterminado em conformi-
dade com o estabelecido no n.º 3 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho. 
Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência que devem 
presidir à atividade autárquica e, por razões de celeridade e economia 
processual, no caso de impossibilidade de ocupação do posto de trabalho 
por aplicação do número anterior, podem ser admitidos candidatos que 
tenham relação jurídica de emprego público por tempo determinado ou 
determinável ou, ainda, sem vínculo de emprego público previamente 
estabelecido, que reúnam os requisitos referidos no n.º 11 deste Aviso e 
conforme deliberação da Junta de Freguesia datada de 08//05/2017.

8 — De acordo com o disposto na alínea l), do n.º 3, do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22/01, na sua atual redação, não podem 
ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integra-
dos na carreira, sejam titulares da categoria e, não se encontrando em 
requalificação, ocupem postos de trabalho previstos no mapa de pessoal 
da Junta de Freguesia de A dos Negros idênticos ao posto de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

9 — Posicionamento remuneratório: O posicionamento do trabalhador 
recrutado será a 1.ª posição e o nível 1 da tabela remuneratória única, 
retribuição mínima mensal garantida.


